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SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

 

COMUNICADO – EQUIPE DE SUPERVISÃO DE ENSINO – Nº 235/2022 

 

Data: 23/11/2022 

Assunto: Mudança de local para alocação de docentes – PEI 

 

Senhores diretores, 

 

No Comunicado – EQUIPE DE SUPERVISÃO DE ENSINO – Nº 229, de 17/11/2022, 

apresentamos a data, local e horário da sessão de alocação para atuação em 2023. Contudo, devido 

à necessidade de adequação do espaço, informamos que haverá alteração de local: será na EE 

Ryoiti Yassuda – Rua Guilherme Schmidt, 340 - Jardim Rosely, no mesmo horário, às 18h.  

Solicitamos que deem ampla ciência aos docentes que manifestaram interesse em trocar 

de escola PEI (docentes categorias A e F).  

Reforçamos que, no momento da alocação, os docentes deverão trazer documento 

assinado pelo diretor da escola que comprove o limite permitido para a troca de PEI por U.E. 

Caso existam docentes na escola que desejem participar da tentativa de transferência, mas 

ultrapassam o limite permitido, orientamos que façam uma declaração informando a ordem de 

atendimento para este docente. Para isso, poderão utilizar o modelo que enviamos por e-mail dia 

21/11/2022, também disponível ao final deste comunicado. 

Contamos com o costumeiro apoio de todos no cumprimento das informações acima para 

que o processo transcorra adequadamente.  

Atenciosamente, 

Laura Lúcia de Oliveira Santos 

Lidiane da Silva Cesar Gonçalves 

Oriovaldo Rodrigues 

SUPERVISORES RESPONSÁVEIS – CREDENCIAMENTO PEI 

 

De acordo: 
 

Luis Gustavo Martins de Souza 

Dirigente Regional de Ensino 
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Modelo enviado por e-mail 

 

DECLARAÇÃO 

 

A direção da EE... declara que o (a) docente..... categoria..... da disciplina.........., designado 

nesta unidade, está apto (a) a participar do processo de alocação para 2023 respeitando o permitido 

pela Resolução SEDUC 4-2020, Artigo 15, anexo II. O (a) professor(a) está classificado(a) no ......lugar 

em ordem de atendimento, de acordo com o limite permitido para a troca de PEI por U.E (colocar o 

total permitido na unidade). 

 

Pindamonhangaba, .... de novembro de 2022. 

 

Assinatura e carimbo do diretor 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


